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constitucional 
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A 
construção de uma profissão faz- 
-se passo a passo, etapa a etapa. 
A um avanço sucede um recuo, a 
um retrocesso segue-se, quase 
sempre, um progresso. É assim na 
vida, é também assim nas insti-
tuições e a Ordem dos Contabi-
listas Certificados (OCC) não 
foge a essa regra. 

A profissão de contabilista 
certificado está prestes a ver re-
gulamentada a figura do justo im-
pedimento, concretizando, deste 
modo, um sonho de muitos anos, 
que se julgava irremediavelmen-
te perdido. A proposta de lei já se 
encontra na Assembleia da Re-
pública e tudo aponta para seja 
votada favoravelmente no hemi-
ciclo até ao final desta legislatu-
ra - o mais tardar até final de ju-
lho, portanto. 

Este assunto foi abordado e 
tratado pela Ordem (como enti- 

dade que está incumbida de regu-
lar a profissão) com a discrição 
que se impunha, dada a enorme 
sensibilidade do tema. 

Nos bastidores, longe dos ho-
lofotes, a Ordem liderou um com-
bate sóbrio, mas sem tréguas, pro-
curando sensibilizar diversos 
agentes, nomeadamente a secre-
taria de Estado dos Assuntos Fis-
cais e os grupos parlamentares, 
para a premência deste diploma 
considerado, desde a primeira 
hora, como prioritário. 

Ao longo do último ano, tive-
mos inúmeras reuniões nas quais 
apresentámos e discutimos várias 
propostas legislativas com um úni-
co enfoque: melhorar as condições 
para o exercício da profissão. 

Os argumentos que sustenta-
vam essa urgente pretensão eram 
os de sempre: o contabilista certi-
ficado exerce uma profissão exi- 

gente e implacável em termos de 
prazos e perante um qualquer im-
ponderável ou vicissitude não tem 
qualquer justificação para evitar 
uma coima ou incumprir um pra-
zo. É intolerável que os contabilis-
tas não possam ficar doentes ou 
enfrentar outras situações adver-
sas da vida da mesma forma que o 
fazem outras profissões. 

Com a figura do justo impedi-
mento, na prática, fica previsto na 
lei que estas situações impedem 
o contabilista certificado de cum-
prir as obrigações declarativas 
fiscais dos contribuintes que 
constem do seu cadastro - ou seja, 
em relação aos quais é responsá-
vel perante as Finanças. Dessa 
forma, ficará afastada a respon-
sabilidade contraordenacional ou 
penal, bem como os juros com-
pensatórios. 

Esta é uma conquista ampla- 

mente merecida pelos contabilis-
tas certificados portugueses, sim-
plesmente por ser socialmente da 
mais elementar justiça. 

Costuma ouvir-se "justiça que 
tarda, é justiça que falha". Mas 
apesar de retardado, este passo vai 
permitir por fim aos constrangi-
mentos e injustiças sociais que se 
acumularam ao longo das últimas 
décadas. 

A criação deste regime de pro-
teção para os contabilistas certi-
ficados mais não é do que o asse-
gurar de um direito constitucio-
nal. Com  esta garantia, os profis-
sionais poderão ficar focados na-
quilo que é a essência do seu tra-
balho, não estando tão vulnerá-
veis a um qualquer imprevisto da 
sua vida pessoal. 

Esta batalha está à beira de ser 
ganha. Mas temos outras frentes 
de combate.• 

A um avanço 
sucede um 

recuo, a um 
retrocesso 
segue-se, 

quase sempre, 
um progresso. 


